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ATA DA 11ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

DA 16ª REGIÃO/SE, REALIZADA EM 22 DE 

DEZEMBRO DE 2021. 
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Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 18h29min, 

nesta cidade de Aracaju, reuniu-se o Plenário deste Conselho em ambiente eletrônico por 

meio de videoconferência, através do Google Meet (https://meet.google.com/hme-ixqw-

swu), com a participação dos seguintes Conselheiros: TITULARES: Abel Ramos Santos 

- Presidente, Aldo Alves Vasconcelos, Ana Geni Paes Freitas, Francisco de Assis 

Boaventura, Josélia Souza de Brito e Wilton Luiz M. Almeida. SUPLENTE: Maria 

Auxiliadora S. Feitosa (Conselheira Federal Titular). Também estiveram presentes à 

reunião a Ass. Jurídica, Renata Viviane Meneses Barreto, e a Ass. Contábil, Rosa Maria 

Mateus Feitosa. Justificativa de ausência: A Cons. Claudia Virgínia S. de S. Rêgo não 

pode participar da plenária por motivo de viagem. Verificando haver quórum legal, o 

Presidente abriu a Sessão e designou a mim, Artemisa Ribeiro Batista - Gerente 

Executiva, para Secretária “ad hoc”. A pauta para apreciação constava de: I. 

EXPEDIENTE: a) Ata da Sessão Anterior (30.11.2021): O Presidente passou a palavra 

à gerente executiva, que solicitou ao plenário para a ata ser apreciada posteriormente, 

tendo em vista não ter sido concluída a tempo de ser enviada com antecedência a todos. 

Tendo em vista a necessidade de realizar ainda alguns ajustes no texto da referida ata, os 

Conselheiros concordaram que a ata fosse enviada por e-mail aos Conselheiros, para 

apreciação e aprovação na próxima plenária. b) Correspondências Dirigidas ao 

CORECON: O Presidente informou que os principais expedientes recebidos foram 

enviados diretamente para o e-mail de todos os Conselheiros para conhecimento, sendo 

eles: Ofício Circular nº 0153/2021/Cofecon - Resolução nº 2.090/2021 - Altera o 

Regimento Interno do Conselho Federal de Economia aprovado pela Resolução nº 1.832 

de 2010; Ofício Circular nº 0154/2021/Cofecon - Resolução nº 2.091/2021 - Altera e 

acrescenta dispositivos à Resolução nº 1.853, de 28 de maio de 2011, que cria e regula o 

Manual de Arrecadação no Sistema Cofecon/Corecons; Ofício nº 1252/2021/Cofecon-

Encaminha Deliberação 4.981/2021, de 30 de novembro de 2021 - Dossiê Eleitoral; 

Ofício Circular nº 0157/2021/Cofecon Informa Resultado da Assembleia de Delegados-

Eleitores; Ofício Circular nº 0161/2021/Cofecon - Encaminha Resultado de Eleição para 

Presidente e Vice-Presidente do Cofecon; Ofício Circular nº 0171/2021/Cofecon - 

Resolução nº 2.094/2021 - Prêmio Paul Singer de Boas Práticas Acadêmicas; Ofício 

Circular nº 0170/2021/Cofecon - Resolução nº 2.095/2021 - Dispõe sobre o registro nos 

Conselhos Regionais de Economia dos diplomados em Economia Ecológica e dá outras 

providências. c) Comunicações da Presidência: O Presidente agradeceu aos 

Conselheiros, Comissões e a todos que colaboraram com a gestão que finda. Disse ainda 

que não sairá da mesma forma que entrou, em meio à aprendizagem que recebeu. d) 

Comunicações dos Conselheiros: O Cons. Aldo A. Vasconcelos fez uso da palavra para 

também agradecer pela aprendizagem que teve e que, apesar de tudo, o Conselho 

conseguiu grandes realizações. Aproveitou a oportunidade para desejar um feliz natal e 

próspero ano novo a todos. O Cons. Francisco de Assis Boaventura agradeceu ao 

presidente por sua simplicidade, pela paciência em meio à pandemia que alcançou. II - 

ORDEM DO DIA: a) Apresentação e aprovação do Balancete de Novembro de 
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2021: O Presidente passou a palavra à Contadora deste Regional, Rosa Maria Mateus 

Feitosa, que apresentou um resumo detalhado do balancete de novembro de 2021, 

informando a situação financeira deste Conselho o referido mês. Colocado em votação, 

foi aprovado pelos membros da Comissão de Tomada de Contas e pelos demais 

Conselheiros presentes à reunião. Retomando a palavra, em relação ao pagamento das 

Guias da Previdência Social atrasadas, mencionou que no início da gestão o Conselho 

estava com o mesmo problema e que o débito foi sendo pago de forma integral à medida 

que acontecia o recebimento das anuidades. Em seguida, o Presidente perguntou aos 

Conselheiros o que achavam da possibilidade de parcelar os meses atrasados. A Cons. 

Josélia Souza de Brito pediu a palavra para sugerir que deveria ser feita uma simulação 

do parcelamento, para saber o valor que ficaria de cada parcela, pois seria uma despesa a 

mais que o Conselho teria além do valor mensal a pagar do Inss. Colocada a proposta de 

parcelamento do débito junto ao Inss em votação, foi aprovada por maioria, tendo votado 

a favor os Conselheiros Aldo A. Vasconcelos, Ana Geni P. Freitas, Francisco de Assis 

Boaventura, além do presidente. Por fim, a contadora Rosa Maria Mateus Feitosa 

agradeceu a todos ela parceria no Corecon, esperando que no próximo ano as coisas 

estejam melhores, principalmente no tocante à parte financeira. b) Apresentação e 

aprovação da prestação de contas do auxílio financeiro recebido do Cofecon para a 

reforma da sede do Corecon-SE: O Presidente passou a palavra à gerente executiva, 

que informou aos Conselheiros a respeito da reforma que ocorreu na sede, apresentando o 

que foi efetuado de acordo com o projeto proposto e aprovado pelo Cofecon, sendo 

concedido o valor de R$ 5.696,16 pelo Cofecon e este Regional entraria com o valor de 

1.424,04, totalizando o valor total de R$ 7.120,20. Esclareceu ainda que, apesar das 

dificuldades financeiras existentes, conseguimos doações em dinheiro oriundas de alguns 

conselheiros e economistas, no valor de 1.250,00, com a finalidade de que o valor da 

contrapartida não saísse do nosso caixa. Mencionou ainda que foram apresentadas fotos 

do antes, durante e após a reforma da sede, no grupo dos Conselheiros, para 

conhecimento de todos. c) Apresentação e homologação da promoção funcional 

horizontal por antiguidade, que ocorre a cada dois anos (data de implantação do 

PCS: 01/10/2005), concedida aos funcionários do Corecon-SE: O Presidente passou a 

palavra à gerente executiva, para que explicasse este item da pauta. A gerente executiva 

comunicou que, como era do conhecimento de alguns, o Plano de Cargos e Salários dos 

empregados deste Corecon,  implantado desde 1º de outubro de 2005, prevê a promoção 

funcional por antiguidade a cada dois anos, que permite um acréscimo de 3% no salário 

base dos dois empregados pertencentes ao quadro funcional. Disse ainda que, antes do 

Plano de Cargos e Salários ser implantado no Corecon, estava vigente o anuênio que 

compreendia o acréscimo de 1% sobre o salário base dos empregados, que foi substituído 

a partir de 2005. Também foi esclarecido que, por decisão do Plenário no ano de 2007, 

quando seria realizada a primeira avaliação para concessão da promoção funcional, que a 

promoção seria concedido aos dois empregados por antiguidade e que seria de forma 

automática na data de aniversário do PCS, sem a necessidade de ser bienalmente 

apreciado pelo Plenário deste Regional. Após as explicações, a gerente executiva sugeriu 

que, por conta das condições financeiras deste Corecon, a mencionada promoção 

funcional fosse concedida no início da próxima gestão, mas com data retroativa a 1º de 

outubro de 2021. d) Apresentação e aprovação do reajuste anual dos honorários 

relativos à assessoria jurídica do Corecon-SE: O Presidente passou a palavra à gerente 
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executiva, que informou da necessidade de concessão do reajuste anual do contrato da 

assessora jurídica, cuja data base venceu em 2 de dezembro de 2021. Da mesma forma 

que ocorreu com a questão dos empregados do Corecon, foi sugerido que o citado 

reajuste com base no IPCA ou INPC do período seja efetuado no início da próxima 

gestão, sendo retroativo à referida data. e) Processos a serem relatados: Tratamento 

Especial em Função da Idade: Processo nº 031/2021, requerente Luiz Genebaldo C. 

Lyrio; Processo nº 032/2021, requerente Maria do Carmo C. Oliveira; Processo nº 

033/2021, requerente Luciano Maurício B. Bomfim; Processo nº 034/2021, requerente 

Waterloo E. dos Santos; Processo nº 035/2021, requerente Carleones Melo Miranda; 

Processo nº 036/2021, requerente José Guilherme de Miranda; Processo nº 037/2021, 

requerente Maria Júlia B. Vasconcelos. Cancelamento de Registro Definitivo de Pessoa 

Física (por falecimento, ex-offício, para saneamento de cadastro): Processo nº 028/2021, 

referente a Cícero Veiga da Rocha; Processo nº 029/2021, referente a Jair Araújo de 

Oliveira (com remissão de débitos); e Processo nº 030/2021, referente a João Teles de 

Menezes Neto (com remissão de débitos). Colocados em votação, foram aprovados sem 

ressalvas. Em relação ao processo de cancelamento de registro do econ. Toscanini 

Brandão Franca, a gerente executiva solicitou a retirada do citado processo da pauta, 

tendo em vista que está aguardando a entrega de documentos pendentes por parte do 

interessado. i) O que Ocorrer: O Presidente passou a palavra à Ass. Jurídica, Renata 

Viviane M. Barreto, que explicou, a pedido da Cons. Ana Geni P. Freitas, sobre a 

impossibilidade dos Conselhos Federais em concederem recursos financeiros aos 

Conselhos Regionais em situações de dificuldades financeiras, a título de empréstimos, 

bem como outras vedações previstas em legislação específica do Tribunal de Contas da 

União. Concluindo, a gerente executiva comunicou que o prazo para registro de chapa 

concorrente aos cargos de presidente e vice-presidente para o exercício de 2022 foi 

encerrado nesta data, sendo que houve a inscrição de chapa única formada pelo econ. 

Saumíneo da Silva Nascimento, candidato a presidente, e pela econ. Adenísia Carvalho 

de A. Vasconcelos, candidata a Vice-presidente deste Corecon. E nada mais havendo a 

tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, às 19h59min, dos quais eu, Artemisa 

Ribeiro Batista lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada por mim e 

pelo Presidente. Aracaju, 22 de dezembro de 2021. 
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